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8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada;
8.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
8.1.8. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA MONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: ,
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do forneci,rpentp';,
e o cumprimento dos prazos. ^  1|. "II
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos seçviçós ot§|to f
deste Contrato. . a L
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contcatjüaí; \:\

bem como
JP*'

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus p repostos, dlvi|||^ en|êl de ntifi ca d os, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos semçbs licitados, pífstando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventual mente, forem/; solicitados. I }v;-

0* ^ ‘íãCLAUSULA DECIMA -  DAS SANÇÕES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de jMlid|de^a^sua proposta, deixar de assinar a 
Ordem de Serviços/Contrato ou apresent|i^oc||nentá^oJiÍÍsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objet1%|i|è4ifi%tiy#^a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-^|fde mddõ inidônèo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Câmara^ynicip^HW^uaiuba e será descredenciado no Cadastro da 
Câmara Municipal de Gu||ib^pelo i lg z ^ e a té  05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das dèniaisdominações legais:
10.1.1. multa de 2(|$foãnt^^ sobre o valor adjudicado no caso de:

a) Rec;usa^l^Asiijã||p'contrato;
b) ̂ resel^f%jpcuiiéntação falsa exigida para o certame;

^dí|jna%marifèr alproposta ou lance;
|  dJ%|S§agli realização dos serviços; 

e) com pífia r-se de modo inidônèo;
%D^2^u!ymoratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega/execução 
cfê^qualquêr objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço no 
enapreço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da 
realização dos serviços;
10.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias dos serviços;
10.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada

1.520/02, as seguintes penas:
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo 
firmadas.

Guaiuba-CE,.... de de

Luzia Alves Holanda 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1._____________________________

2. ______  _______

CNPJ(MF): n.° 
Sr(a). _ * CPF: n°

CONTRATADA

CPF:

CPF:
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